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PARECER DO RELATOR 

 

NOS TERMOS DO ART.69, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

PERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº.  085/2025, DE 21 DE 

MARÇO DE 2025, DE AUTORIA DA VEREADORA CAROL DANTAS QUE: “ INSTITUI O 

“DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A INTOLERÂNCIA POLÍTICA” NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.” RELEVANTE 

AOS ASPECTOS A SEREM OBSERVADOS E DIANTE DO EXPOSTO, NÃO SE VISLUMBRA 

ÓBICE AO PRETENDIDO, VISTO QUE A PRESENTE MATÉRIA ATENDE AOS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS, RAZÃO PELA QUAL SE OPINA PELA 

CONSTITUCIONALIDADE. 

 

É O PARECER. 

 

 
 

BOA VISTA – RR, 03 DE ABRIL DE 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
          BRUNO PEREZ 
                                                                      MEMBRO  

 


		2025-04-03T10:38:10-0400
	Câmara Municipal de Boa Vista.
	BRUNO PEREZ DE SALES:05464822607
	Eu sou o autor deste documento




